
Processo de esposa contra empresa do marido tem sentença rescindida

Tendo em vista que, para a configuração da colusão, é suficiente a existência de indícios que levem o
julgador ao convencimento de que as partes se uniram para fraudar direitos de terceiros, entende-se por
configurada a hipótese de rescindibilidade descrita pelo artigo 483, III, do CPC/73, tal como reconhecido
na decisão recorrida.

TST

Ela fingiu ser empregada para prejudicar varejista que havia encerrado contrato
TST

Foi com esse entendimento que a Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do
Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o recurso de uma advogada contra decisão que identificou
conluio na ação ajuizada por ela contra a empresa do próprio marido, simulando relação de emprego,
com o intuito de responsabilizar subsidiariamente a Via Varejo S.A pelo pagamento de créditos
trabalhistas. O objetivo, na verdade, era retaliar ato da varejista de rescindir o contrato de prestação de
serviços com a Centrão Montagens e Móveis Ltda., empresa da família. Para os ministros, foi correta a
decisão que anulou a sentença que deferira créditos à advogada, pois ficou comprovada a união das
partes do processo para fraudar direitos de terceiros. 

Identificando-se como auxiliar de escritório, a esposa do sócio da Centrão obteve, em reclamação
trabalhista ajuizada na 23ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte (MG), a condenação da Centrão ao
pagamento de cerca de R$ 50 mil. O juízo responsabilizou também a Via Varejo pelo pagamento, caso a
montadora de móveis não cumprisse a condenação. 

Após o esgotamento das possibilidades de recurso, o Ministério Público do Trabalho (MPT) apresentou
ação rescisória, a fim de anular a sentença. Em inquérito civil público, o MPT havia constatado que,
após o rompimento do contrato da Via Varejo (que reúne as lojas Ponto Frio e Casas Bahia) com
empresas montadoras de móveis, várias ações trabalhistas foram ajuizadas por pessoas que não eram
empregadas das prestadoras de serviços, com a pretensão de responsabilização subsidiária da tomadora.
Para o órgão, o processo da suposta auxiliar de escritório era uma dessas ações simuladas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) julgou procedente a ação rescisória, mas a
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advogada recorreu ao TST. O relator do recurso ordinário, ministro Agra Belmonte, explicou que ficou
evidenciado, por meio de depoimento testemunhal, que a então auxiliar era casada com o sócio da
prestadora de serviços e que, na verdade, ela atuava como advogada de empregados contra a Via Varejo.
Outra contradição é ela ter relatado que foi empregada da Centrão de 1/10/2008 a 30/7/2011, mas ter
atuado como preposta (representante da empresa) em ação trabalhista ajuizada pelo esposo em 2012.

O relator também destacou que, a partir dos ofícios expedidos ao MPT para apuração das fraudes
noticiadas, parentes da advogada e do sócio da empresa, "curiosamente", desistiram ou requereram o
arquivamento de ações trabalhistas ajuizadas contra a Centrão e a Via Varejo. Para o ministro, ficou
demonstrada a colusão entre as partes, para cuja caracterização basta a existência de indícios que levem
o julgador ao convencimento de que as partes se uniram para fraudar direitos de terceiros. Com 
informações da assessoria do TST.
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